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DECRETO N.º 9682/2025 

DE: 28/01/2025 

 

Estabelece o calendário oficial dos feriados 

nacionais e pontos facultativos no exercicio de 

2025 e dá outras providências. 

 

O Prefeito de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais com 

amparo no inciso VIII do Artigo 75 da Lei Orgânica Municipal. 

 

Considerando o Decreto nº 133-S, de 27 de janeiro de 2025 do Governo do Estado do Espírito 

Santo, publicado no Diário Oficial que “Divulga os dias de feriados nacionais e de pontos 

facultativos no exercício de 2025.” 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica estabelecido o calendário oficial dos feriados e pontos facultativos, para cumprimento 

pelas secretarias e repartições públicas municipais no ano de 2025: 

 

 Dia Feriado/Ponto Facultativo Descrição 

01 de janeiro (quarta-feira) Confraternização Universal Feriado Nacional 

03 e 04 de março (segunda e 

terça-feira) 
Carnaval Ponto Facultativo  

05 de março (quarta-feira) Quarta-Feira de Cinzas Ponto Facultativo  

18 de abril (sexta-feira) Paixão de Cristo Feriado Nacional 

21 de abril (segunda-feira) Tiradentes Feriado Nacional 

28 de abril (segunda-feira) Nossa Senhora da Penha 

Feriado Estadual 

Lei nº 11.010, de 03 de julho de 

2019 

01 de maio (quinta-feira) Dia do Trabalho Feriado Nacional 

03 de maio (sábado) 
Emancipação Político-

Administrativa 

Feriado Municipal 

Lei nº 22, de 15 de outubro de 

1971 
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23 de maio (sexta-feira) 
Colonização do Solo Espírito-

santense 
Ponto Facultativo 

19 de junho (quinta-feira) Corpus Christi 
Feriado Municipal 

Lei nº 1.681, de 2019 

20 de junho (sexta-feira) - Ponto Facultativo 

07 de setembro (domingo) Independência do Brasil Feriado Nacional 

12 de outubro (domingo) Nossa Senhora Aparecida Feriado Nacional 

28 de outubro (terça-feira) Dia do Servidor Público Ponto Facultativo 

31 de outubro (sexta-feira) Dia do Evangélico Esperancense 

Feriado Municipal 

Lei nº 1.021, de 08 de abril de 

1988 

02 de novembro (domingo)  Finados Feriado Nacional 

15 de novembro (sábado) Proclamação da República Feriado Nacional 

20 de novembro (quinta-feira) 
Dia Nacional de Zumbi e da 

Consciência Negra 
Feriado Nacional 

27 de novembro (quinta-feira) Dia da Padroeira do Município 

Feriado Municipal 

Lei n.º 1.298, de 25 de abril de 

2006 

24 de dezembro (quarta-feira) Véspera de Natal Ponto Facultativo 

25 de dezembro (quinta-feira) Natal Feriado Nacional 

31 de dezembro (quarta-feira) Véspera de Ano Novo Ponto Facultativo 

 

Art. 2º As disposições deste decreto não se aplicam às atividades consideradas de natureza 

essencial e demais serviços que não admitem paralização. 

 

Parágrafo único. Excetuam-se também, por possuírem calendário próprio em função do 

cumprimento dos 200 (dias letivos), as unidades de ensino da rede municipal. 
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Art. 3º A administração poderá de acordo com a Lei Municipal nº 1.466 de 27 de abril de 2012 

antecipar ou prorrogar os feriados municipais. 

 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE BOA ESPERANÇA, aos 28 dias do mês de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

                                                   CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA 

                                                                                            Prefeito Municipal                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

 

 

 

ANA ROSA MARIN SILVA 

Secretária Municipal de Planejamento e Gestão  

 

 

Registrado e Publicado na data supra 
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